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PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNAO
Pequena, mae atrevida

Fernão, 31 de janeiro de 2014.

J

I
OFICIO/FERNÃO N° 043/2014.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

É com grande honra e enorme satisfação, que
encaminhamos o Projeto de Lei n° 005/2014, de 30 de janeiro de 2014, que
dispõem sobre a autorização para a Prefeitura Municipal de Fernão a
conceder auxílio e Subvenção à Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais de Garça.

A aprovação deste projeto de lei viabilizará que a
entidades supra referenciada continuem a atender ã 03 crianças do Fernão
que necessitam de cuidados especiais.

Informamos que a Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais de Garça cobra 1 salário mínimo por criança/mês, mais o 13°
salário, o que justifica o pedido de autorização do repasse de R$ 28.236,00
(vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis reais), (R$ 724,00 x 3 xl3).

Imbuída no mais alto espírito de união e trabalho,
solicitamos a Vossa Excelência que procedam a votação e a aprovação em
caráter de urgência especial nos termos do artigo 183 da resolução n°
033/2007. " ^

SoãT Qámpos
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor Vereador

SEBASTIÃO VITÍORIO CESTARI
Presidente da Câmara Municipal.
Fernão-SP.

câmara Municipal de Fernão
www.cmfernao.sp.aov.br

Protocolo N.° 0063-2014

projeto de Lei do Exeputtv«c^05-2014
04/lÍ2>?01f 09:2^219

Oswaido Gutierri

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeltura@fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo Feriiw
Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI N° 005/2014, DE 30 DE JANEIRO DE 2014.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE
AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO DO
município de FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a concessão de auxílio à
titulo de subvenção à ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GARÇA, no ano de 2014, com a finalidade principal de atendimento individualizado as
crianças excepcionais do Município de Fernão.

§1°- A concessão de auxílio e subvenção a que refere este artigo, será
repassado à entidade beneficiária, em parcelas mensais e consecutivas, de forma a integralizar
no exercício de 2014 o montante de R$ 28.236,00 (vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis
reais).

§2°- O pagamento da parcela subseqüente será realizado após a prestação de
contas da parcela anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os participes.

Art. 2" - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar
onerará a seguinte dotação orçamentária:

0229 3.3.50.43 08.243.0010 2.0021-1 Subvenções Sociais

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposiçõés~ein contrário.

—Prefeitura Muijicipal de Fernão, 30 de janeiro de 2014.

fv ^

Alteiriâr Canelâcíp^Campos
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-maii: prefeitura@fornao.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 005/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE

AUXÍ LIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0063/2014.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 005/2014 DE 30 DE JANEIRO

DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTIU^S

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal
encaminhando à Assessoria Jurídica desta para emissão

de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

PROJETO DE LEI N.° 005/2014 DE 30 DE JANEIRO

DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal na
Sessão Ordinária a realizar-se no dia 04 de fevereiro de

2014.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI

N.° 005/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE

AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal foi considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO,
na Sessão Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

nior

Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mall: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo
Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N.° 005/2014
DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE

AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal
determino a Secretaria, seu encaminhamento às

Comissões Permanentes desta Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

/J
(J /' 7-

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com
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REQUERIMENTO N.° 003/2014

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS

TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I, ALINE "A" DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA

CONCEDIDA URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DOS SEGUINTES

PROJETOS DE LEI DE AUTORIA DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE

FERNÃO:, PROJETO DE LEI N.° 003/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO DE 2014, PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE -

ATRAVÉS DE CONVÊNIO FIRMADO COM SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

PROJETO DE LEI N.° 004/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 DE 30 DE

JANEIRO DE 2014 QUE DISPÕE SÕBRE A ABERTURA DE CRÉDITõ

ADICIÕNAL ESPECIAL AÕ ÕRÇAMENTO DE 2014, PARA CÕNSTRUÇÃO DE

QUADRA ESCOLAR EM TERMO PAC 206637/2013 - FIRMADO COM O FNDE -

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, PROJETO DE

LEI N.° 005/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE

AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROJETO DE

LEI N.° 006/2014 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014 QUE DISPÕE SÕBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2014, a

PARA IMPLANTAR (CONSTRUÇÃO) DO CENTRO DE CONVIVÊNVIA DO IDOSO -

PROCESSO SEADAS N.° 2203/2012 - FIRMADO COM SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PROJETO DE LEI

N.° 007/2014 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014 QUE DISPÕE SOBÍ?^^
AUTÕRIZAÇÃÕ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃÕ, A EFETUAR

ir/



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂ

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES

RURAIS DE FERNÃO - APRUFER E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E PROJETO

DE LEI N.° 008/2014 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE

AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

RECREATIVA DE FERNÃO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2014.

Êber Rogel-io Assis
Vereslror

José Ferreir^dos Santos
r  Vereador

S  sta

Vereador

EDUARDO DE SOUZA PORTO, N."' 425 - CENTRO - CEP.: 1"455-00G - -ERNAC
i) 3273-': 011/3273-7187 CNPJ/VF 01.613.113/0001-25 - E-MeÍí: o:-nfe,nac3spi;;



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.® 003/2014

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183,
inciso I alínea "A", aprovado por unanimidade de votos

na Sessão Ordinária realizada nesta data o PROJETO

DE LEI N.® 005/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014

QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE

AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal, foi considerado em regime de urgência

especial, tendo às Comissões emitidas seus respectivos

pareceres nesta data.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

Jswaldo t^^èrre^^^íor ̂
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.°425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



Oêno\/ei & Castilho
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PARECER jurídico

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

ASSESSORIA JURÍDICA/ PARECER 05/2014
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N° 005/2014

EMENTA: "Dispõe sobre a autorização da Prefeitura Municlpai de Fernão, a

efetuar concessão de auxílio e subvenção à Associação dos Pais

e Amigos dos Excepcionais de Garça e dá outras Providências."

Oonsuita-nos o Exceientissimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Fernão, Sr. Sebastião Vitorio Cestari, sobre a Legaiidade e

Constitucionaiidade da minuta do Projeto de Lei n° 005/2014, que Autoriza o Poder

Executivo a Dispõe sobre a autorização da Prefeitura Municipal de Fernão, a

efetuar concessão de auxílio e subvenção à Associação dos Pais e Amigos dos

Excepcionais de Garça..

Honrados, sobremaneira, para discorrer sobre o assunto em tela,

conforme considerações, que doravante passaremos a expor.

Vistos, etc...

Consoante o que depuramos da minuta do Projeto de Lei em

questão, verificamos que a sua finaiidade é autorizar o Poder Executivo de Fernão,

a subvencionar à APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de

Garça.

Rua Henrique Vasques, n" 137 — centro - Cândido Mota — SP - CEP 19880.000 — fone/fa
3341.6912 - Cei. (18) 99714.1482



Oênova & O^astilho
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Segundo consta do §1°, do art. 1°, do referido projeto de lei, o

repasse atingiria ao final do exeroicio de 2014 o montante de R$ 28.236,00 (vinte e

oito mii, duzentos e trinta e seis reais), quantia para cobrir as despesas de três

alunos especiais de Fernão, e que atualmente freqüentam o espaço da APAE de

Garça.

No tocante à iniciativa, o presente projeto de lei encontra-se

formalmente perfeito, uma vez que cabe ao Executivo Municipal a iniciativa dos

projetos de leis para concessão de subvenção a entidades do terceiro setor.

Em seu aspecto material, também não há qualquer irregularidade

que possa comprometer ou eivar de vício o projeto em análise, eis que as

disposições contidas em seus artigos em nada contrariam a legislação Municipal,

Estadual e Federal que regem a matéria.

No mais, as justificativas levadas a efeito pelo Sr. Prefeito

Municipal no Ofício/Fernão/GP n° 043/2014 apresentam-se relevante.

R=A=R=E=C=E=R

Portanto, a minuta do projeto de lei em análise, reveste-se de

todas as formalidades legais, e sendo assim opinamos, s.m.j, pela sua legalidade e

constitucionalidade, por atender a legislação vigente.

%

S.M.J, era o que/ê^eitosamente tecíamos a comentar.
Fernão,,em p4'^de Fevereiro de 2014.

R^TO DE^NOVA
Íonsultoi^ííjrídico - OAB/SP 137.629

Rua Henrique Vasques, n® 137 - centro - Cândido Mota - SP - CEP 19880.000 - fone/fax (18)
3341.6912 - Cei. (18) 99714.1482



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N." 005/2014

DATA: 30/01/2014

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: Projeto de Lei n.° 005/2014, de 30 de janeiro de 2014, que "Dispõe Sobre a
Autorização da Prefeitura Municipal de Fernão, a Efetuar Concessão de Auxílio e
Subvenção à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça, e dá outras
providencias, de autoria do Prefeito Municipal de Fernão.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Jaime
de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Norivaldo Massuda e Membro o vereador
Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo
63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n." 005/2014, de 30 de janeiro de 2014, que
"Dispõe Sobre a Autorização da Prefeitura Municipal de Fernão, a Efetuar Concessão
de Auxílio e Subvenção à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça, e
dá outras providencias, de autoria do Prefeito Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 04 de fevereiro de 2014.

Norivaldo Massüdã

SIDENTE

Vereador Jaime dél Almeida Mira

RELATOR

Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos
MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/V(: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 005/2014

DATA: 30/01/2014

AUTORIA: Prefeito Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei n.® 005/2014, de 30 de janeiro de 2014,
que ''Dispõe Sobre a Autorização da Prefeitura Municipal de
Fernão, a Efetuar Concessão de Auxílio e Subvenção à
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça, e dá
outras providencias, de autoria do Prefeito Municipal de Fernão.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Eber Rogério Assis e Membro o
vereador José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo
63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP, ACORDA
em emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n." 005/2014, de 30 de janeiro de
2014, que "Dispõe Sobre a Autorização da Prefeitura Municipal de Fernão, a Efetuar
Concessão de Auxílio e Subvenção à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Garça, e dá outras providencias, de autoria do Prefeito Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Sala das Comissões, 04,de fevereiro de 2014.

^
Vereador ÉBER1.001

PRESl d™

ERIO Ai

TI

Vereador SéxghSSàíécidíLBáítista
REmaOR^

—1—
Vereador

£MBRO

santos

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CER: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 ONPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino a inclusão do PROJETO DE

LEI N.° 005/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE

AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal na Ordem do Dia da presente Sessão

Ordinãria, para discussão e votação única em regime de

urgência especial.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao,sp.gov,br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.®

005/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE DISPÕE

SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi
aprovado por unanimidade de votos na Sessão realizada

nesta data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo
relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 04 de fevereiro de 2014.

-V

^  ■/ gr-r ^ ^

Sebastião Vitório Cestari
Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mall: camara@cmfemao.sp,gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Fernão, 06 de fevereiro de 2014.

Ofício n.° 022/2014

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n.° 005/2014 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 005/2014

DE 30 DE JANEIRO DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO

DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPICIONAIS DE GARÇA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria de V. Excia, aprovado sem emendas por unanimidade de votos,

para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a

V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atencio samente,

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

PREFEI i URA MUNíCIPaIdE FERNÃO/SP
Sob

Em._.C/ 4 dft_ ■

"ífDonsjveiA Sua Excelência, o Senhor
ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão / SP.
AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.

FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



-W'
cidade de ■■

PREFEITUiA MU^iiCiPAL IT^ M
DE FERNÃo FemaD

Pequena, mas atrevida

Câmara Municipal de Fernao
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Protocolo N."^ 0103-2014

D^^yniento Publicado Afixa^aoNesta Data

Oswaiclo GutíerrezJufitDr

LEI N" 714/2014, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE
AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GARÇA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ S.ABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado de São Paulo,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a concessão de auxílio à
titulo de subvenção à ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GARÇA, no ano de 2014, cora a finalidade principal dc atendimento individualizado as
crianças excepcionais do Município de Fernão.

§1"- A concessão de auxílio e subvenção a que refere este artigo, será
repassado à entidade beneficiária, em parcelas mensais e consecutivas, de foi ma a iiitegralizar
no exercício de 2014 o montante de R$ 28.236,00 (vinte c oito mil, duzentos e triirta e seis
reais).

§2"- O pagamento da parcela subseqüente será realizado após a prestação de
contas da parcela anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os participes.

Art. 2" - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar
onerará a seguinte dotação orçamentária:

0229 3.3.50.43 08.243.0010 2.0021-1 Subvenções Sociais

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data dc sua Publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em^ontrário.

PrefeitiKLMünidpa^^ de fevereiro de 2014.

-müAt.

AltemarfClríetátí^
Prefeito Municipal
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